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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario:-2009

SIMPLES NACIONAL. EXCLUSAO. RECEITA BRUTA SUPERIOR AO
LIMITE LEGAL PARA PERMANENCIA NO REGIME.

A pessoa juridica que, na condicdo de empresa de pequeno porte, tenha auferido,
no-ano-calendario imediatamente anterior receita bruta superior a R$ 2,4 milhdes
estard impedida de permanecer no Simples Nacional, operando-se a exclusdao com
efeitos a partir do ano-calendario subsequente aquele em que for ultrapassado o
limite legal.

RECURSO VOLUNTARIO. REPRODUGCAO DAS RAZOES JA
APRESENTADAS ANTERIORMENTE. APLICAQAO DO ART. 57, § 3° DO
REGIMENTO INTERNO DO CARF.

N&o havendo novas razfes apresentadas em segunda instancia, é possivel adotar o
fundamento da decisdo recorrida, a teor do que dispbe o art. 57, § 3° do RICARF,
com redacdo da Portaria MF n° 329/17.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga - Relator
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongcalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhaes
Ruga e André Severo Chaves.
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 SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO. RECEITA BRUTA SUPERIOR AO LIMITE LEGAL PARA PERMANÊNCIA NO REGIME. 
 A pessoa jurídica que, na condição de empresa de pequeno porte, tenha auferido, no ano-calendário imediatamente anterior receita bruta superior a R$ 2,4 milhões estará impedida de permanecer no Simples Nacional, operando-se a exclusão com efeitos a partir do ano-calendário subsequente àquele em que for ultrapassado o limite legal.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES JÁ APRESENTADAS ANTERIORMENTE. APLICAÇÃO DO ART. 57, § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
 Não havendo novas razões apresentadas em segunda instância, é possível adotar o fundamento da decisão recorrida, a teor do que dispõe o art. 57, § 3º do RICARF, com redação da Portaria MF nº 329/17.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhães Ruga e André Severo Chaves.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão preferida 3ª Turma da DRJ/FOR (Acórdão 08­28.313, fls. 102 e ss.) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade contra o Ato Declaratório Executivo DRF/UBL nº 044/2012, de 14 de setembro de 2012 (fl. 58), que excluiu a pessoa jurídica do Simples Nacional.
A exclusão, com efeitos a partir de 01/01/2009, ocorreu por ter a empresa auferido, no AC 2008, receita bruta superior a R$ 2.400.00.00, incidindo na hipótese impeditiva estabelecida no art. 12, inciso i, da Resolução CGSN n. 04, de 30 de maio de 2007.
Conforme Representação Fiscal de Exclusão do Simples Nacional (fl. 02), expõe a Autoridade Fiscal:
O Relatório Fiscal, anexo a esta representação, demonstra a apuração de receita presumida no ano de 2008 no montante de R$ 6.958.946,53, valor bem superior ao declarado na Declaração Anual do SIMPLES NACIONAL � DASN (R$2.340.296,78) As planilhas �Créditos Consolidados�, �Diferença entre os créditos consolidados e declarados em DASN� demonstram o fato descrito acima. 
Diante dessa situação, o contribuinte incorreu em situação impeditiva para recolher os tributos no regime do SIMPLES NACIONAL, de acordo com o artigo 12 da Resolução CGSN n.4, de 30 de maio de 2007, conforme transcrito abaixo: [...]
No Relatório Fiscal (anexo à Representação supracitada), expõe a Autoridade que a empresa apresentou DASN registrando receitas no montante anual de R$ 2.340.296,78. Os tributos devidos foram calculados mediante a utilização das alíquotas previstas no Anexo II da Resolução CGSN nº 5, de 30 de maio de 2007, na atividade de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, exceto para o exterior, sem substituição tributária.
Não houve a apresentação dos extratos bancários após intimação. Solicitou-se então Requisição de Informação sobre Movimentação Financeira (RMF). Após análise dos extratos fornecidos pelas Instituições Financeiras, a Autoridade Fiscal intimou a empresa solicitando:

Explica a Autoridade que nas planilhas encaminhadas foram retiradas todas as transferências entre contas de mesma titularidade, empréstimos bancários, estornos, redução de saldo devedor, cheques compensados, etc. 
Acrescenta:



Relata a Autoridade que o livro caixa foi apresentado em folhas soltas e sem a assinatura do responsável legal e também do Contador da empresa. Não há escrituração da movimentação bancária da empresa, ou seja, o livro apresentado está em desconformidade com inciso I, parágrafo único, art. 190, do Decreto n. 3.000, de 26/03/1999. 
Elaborou então a planilha �Diferença entre os Créditos Consolidados e Declaração DASN-2008� (fl. 26), que demonstra a distorção entre os créditos bancários e a receita bruta declarada em DASN:

Diante da ausência de justificativa quanto à superioridade dos valores creditados em conta bancária e a Receita Bruta declarada em DASN, restou caracterizada a omissão de receita no ano de 2008, no montante de R$ 4.618.649,75.
Desse modo, houve apuração suplementar do imposto devido sob a sistemática do SIMPLES NACIONAL, conforme se observa na planilha �DEMONSTRATIVO SOBRE DIFERENÇAS APURADAS� (fl. 27):

Foram lançados os tributos no SIMPLES NACIONAL, para este contribuinte: IRPJ, CSLL, IPI, COFINS, PIS, INSS. O lançamento dos referidos tributos está controlado no processo no. 10970.720183/2012-10, o qual também foi distribuído e será apreciado por esta Turma de Julgamento. Não foi lançado o percentual referente ao ICMS.
Por consequência, proferiu-se o Ato Declaratório Executivo DRF/UBL nº 044/2012, de 14 de setembro de 2012 (fl. 58), que excluiu a pessoa jurídica do regime do Simples Nacional, por ter auferido, no AC 2008, receita bruta superior a R$ 2.400.00.00, incidindo na hipótese impeditiva ao recolhimento de impostos e contribuições na forma do SIMPLES NACIONAL estabelecida no art. 12, inciso 1, da Resolução CGSN n. 04, de 30 de maio de 2007, com efeitos a partir de 01/01/2009.
Da Manifestação de Inconformidade
Em 19/10/12, a empresa apresenta manifestação de inconformidade alegando em síntese:
- a assertiva que a contribuinte teria ultrapassado o limite legal se dá em razão de lançamento fiscal realizado, no processo administrativo de n.° 10970.720183/2012-10, onde foram acrescidas pela fiscalização supostas receitas brutas não declaradas pela impugnante, presumindo que a impugnante teve receita superior à declarada, como base exclusivamente em sua movimentação bancária;
- apresentou impugnação administrativa ao lançamento fiscal, pedindo o seu total cancelamento, vez que os valores considerados pelo fisco não são seus rendimentos;
- retirando os valores questionados, a receita bruta da impugnante não ultrapassa o limite de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), descabendo então a exclusão do simples;
- assim, a alegação de que a receita da impugnante teria ultrapassado o valor de R$ 2.400.000,00 não tem caráter definitivo, precisando ser confirmada pelos julgadores administrativos;
- somente após o julgamento da defesa apresentada em caráter definitivo, e sendo confirmada a receita alegada pela fiscalização, o que colocamos como suposição, é que poderia a impugnante ser excluída do SIMPLES;
- tendo em vista que o fato motivador da exclusão ainda não se concretizou, estando em discussão administrativa, descabe a exclusão em comento, devendo ser cancelado o Ato Declaratório de no. 44/2012, ou pelo menos suspenso os seus efeitos.
Da Decisão Recorrida
Em sessão de 20/09/2013, a 3ª Turma da DRJ/FOR apreciou a questão e proferiu o Acórdão 08­28.313 (102 e ss.), expondo:
Na situação em tela, a questão atinente ao lançamento foi examinada e deliberada na presente sessão de julgamento, data em que foi considerada improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo, tudo conforme consta do Acórdão nº 08­28.319 [...]. 
Tendo sido considerada improcedente a impugnação manejada pela interessada contra o lançamento fiscal, outra não poderá ser a decisão em relação à manifestação de inconformidade contra o ADE que excluiu a pessoa jurídica do Simples Nacional que, de igual modo, também deverá ser considerada improcedente.
Ainda que inexistisse qualquer correlação lógica entre os dois julgamentos, melhor sorte não teria a peça contestatória neste processo analisada.
Isso porque ainda que fossem consideradas comprovadas as origens dos depósitos bancários relacionados pela defesa, a receita bruta da empresa seria superior ao limite legal para a permanência no Simples Nacional.
É a conclusão que se pode extrair do seguinte demonstrativo:

Como observado, mesmo que fossem considerados procedentes todos os argumentos apresentados pela impugnante no processo que trata do lançamento (situação que não corresponde à realidade dos fatos, como demonstrado), ainda nessa apenas hipoteticamente considerada situação, a receita bruta da pessoa jurídica atingiria o montante de R$ 3.240.143,10, expressão monetária superior ao limite legal para permanência no Simples Nacional estabelecido pelo inciso I do artigo 12 da Resolução CGSN nº 04, de 30 de maio de 2007, que é de R$ 2,4 milhões, o que elide de uma vez por todas a pretensão da defesa, no que se refere à desconstituição do ato administrativo relativo à exclusão da defendente do Simples Nacional.
Desse modo, a 3ª Turma de Julgamento da DRJ/FOR, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra o Ato Declaratório Executivo que e excluiu a interessada do Simples Nacional.
Do Recurso Voluntário
Irresignada, a empresa interpõe Recurso Voluntário (fls. 120 e ss.), reiterando as razões expostas em sua defesa exordial. 
É o relatório.


 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Observa-se que não há novas razões apresentadas em segunda instância pela recorrente, a qual se limitou a reproduzir o que já fora alegado e enfrentado pela decisão de piso. Desse modo, valho-me da faculdade disposta no art. 57, § 3º do Regimento Interno do CARF, para reproduzir os fundamentos da decisão de piso, os quais serão adotadas neste voto como razões de decidir:
[..]
Quanto à legitimidade do signatário da peça que instaurou o litígio, tem-se à fl. 63 cópia de instrumento de mandato em que a empresa autuada lhe conferiu poderes para �defender seus direitos junto à Secretaria da Receita Federal e junto ao Conselho de Contribuintes [...]�.
Desse modo, atestadas a tempestividade da defesa e a legitimidade de seu autor, a impugnação deve ser conhecida e apreciada.
A exclusão da pessoa jurídica do Simples Nacional teve como fundamento a constatação, através de procedimento fiscal, de que a receita bruta da requerente superou o limite estabelecido para permanência no enfocado regime no ano­calendário 2008. 
A tramitação dos processos que tratam do crédito tributário e da exclusão do Simples encontra­se disciplinada pela Portaria RFB nº 666, de 24 de abril de 2008, nos termos a seguir dispostos:
PORTARIA RFB Nº 666, DE 2008
Art. 1 º Serão objeto de um único processo administrativo:
[...]
III � as exigências de crédito tributário relativo a infrações apuradas no Simples que tiverem dado origem à exclusão do sujeito passivo dessa forma de pagamento simplificada, a exclusão do Simples e o lançamento de ofício de crédito tributário dela decorrente.
Como observado, �as exigências de crédito tributário relativo a infrações apuradas no Simples que tiverem dado origem à exclusão do sujeito passivo dessa forma de pagamento simplificada� e o ato que deu ensejo à exclusão da pessoa jurídica do Simples devem seu objeto de um único processo, o que decorre da necessidade de não serem adotadas decisões contraditórias.
No caso ora enfrentado, os créditos lançados constam do processo 10970.720183/2012­10 enquanto o ato de exclusão do Simples Nacional foi formalizado no presente processo, de nº 10970.720178/2012­07, cujo processo digital (e­processo) contém a seguinte informação:
Este processo está vinculado ao processo 10970.720183/2012­10. Se o contribuinte apresentar manifestação de inconformidade deve-se realizar a apensação dos processos para que a DRJ/CARF analise em conjunto a exclusão de ofício e o lançamento.
Realmente, as análises da exclusão de ofício e do lançamento devem ser efetivadas em conjunto. Exonerando-se o crédito tributário, deve-se ter por irregular a exclusão do Simples Nacional. Em sentido inverso, mantendo-se o lançamento, nenhuma correção merecerá o ADE contestado.
Na situação em tela, a questão atinente ao lançamento foi examinada e deliberada na presente sessão de julgamento, data em que foi considerada improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo, tudo conforme consta do Acórdão nº 08­28.319, ementado nos seguintes moldes:
ACÓRDÃO Nº 08­28.319, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 � DRJ FORTALEZA SIGILO BANCÁRIO. EXAME DE EXTRATOS E DOCUMENTOS. DISPENSABILIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. Existentes as premissas de fiscalização em curso e de o exame ser considerado indispensável para a auditoria­fiscal, é dado à Fazenda Nacional, na forma estabelecida pela Lei Complementar nº 105, de 2001, o direito de examinar informações do contribuinte constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras ou de entidades a elas equiparadas, independentemente de autorização judicial.
OMISSÃO DE RECEITA. LANÇAMENTO COM BASE EMDEPÓSITOS BANCÁRIOS. FATOS GERADORESA PARTIRDE 01/01/1997. O art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, com vigência a partir de 01/01/1997, estabeleceu uma presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos que autoriza a constituição do crédito tributário sob esse fundamento sempre que o titular da conta, pessoa física ou jurídica, a despeito de regularmente intimado, não comprovar, mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, a origem dos créditos relacionados pela autoridade fiscal.
APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA ORIGEM DOSCRÉDITOS NA FASE RECURSAL. NATUREZA DOS VALORES QUE DERAM ORIGEM AOS CRÉDITOS. Tratando-se da apresentação da documentação comprobatória dos créditos bancários apenas na fase litigiosa, a presunção de omissão de receita pautada em depósitos bancários com origem não comprovada somente poderá ser afastada caso o contribuinte demonstre, de forma inequívoca, que os valores que deram origem aos créditos estariam fora do campo de incidência do imposto ou, em caso contrário, que já foram submetidos à tributação. Entendimento decorrente da impossibilidade da reclassificação dos valores determinada pelo § 2º do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, se efetive em momento posterior à constituição do crédito tributário.
Tendo sido considerada improcedente a impugnação manejada pela interessada contra o lançamento fiscal, outra não poderá ser a decisão em relação à manifestação de inconformidade contra o ADE que excluiu a pessoa jurídica do Simples Nacional que, de igual modo, também deverá ser considerada improcedente.
Ainda que inexistisse qualquer correlação lógica entre os dois julgamentos, melhor sorte não teria a peça contestatória neste processo analisada.
Isso porque ainda que fossem consideradas comprovadas as origens dos depósitos bancários relacionados pela defesa, a receita bruta da empresa seria superior ao limite legal para a permanência no Simples Nacional.
É a conclusão que se pode extrair do seguinte demonstrativo:

Como observado, mesmo que fossem considerados procedentes todos os argumentos apresentados pela impugnante no processo que trata do lançamento (situação que não corresponde à realidade dos fatos, como demonstrado), ainda nessa apenas hipoteticamente considerada situação, a receita bruta da pessoa jurídica atingiria o montante de R$ 3.240.143,10, expressão monetária superior ao limite legal para permanência no Simples Nacional estabelecido pelo inciso I do artigo 12 da Resolução CGSN nº 04, de 30 de maio de 2007, que é de R$ 2,4 milhões, o que elide de uma vez por todas a pretensão da defesa, no que se refere à desconstituição do ato administrativo relativo à exclusão da defendente do Simples Nacional.
Conclusão
Ante o exposto, observados os fatos e a legislação apresentada, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade.

Ou seja, conforme quadro suso apresentado, preparado pelo juízo a quo, o qual subtraiu o montante questionado pela ora recorrente em relação ao lançamento de omissão de receitas, se exonerado tal lançamento, ainda assim, a receita seria superior ao limite para permanência no regime simplificado. Por conseguinte, não há reparos a fazer na decisão objurgada.
Ainda, verificada pela Autoridade Fiscal a situação impeditiva de permanecer no regime simplificado, sem que tenha havido a comunicação obrigatória, deflagra-se automaticamente o processo de exclusão de ofício, como no caso presente. Os efeitos da exclusão são os previstos em lei, conforme exposto, neste caso, no Art. 2º do Ato Declaratório Executivo de fls. 58. A manifestação de inconformidade apresentada apenas suspende os efeitos do referido ato (cf. art. 151, III do CTN). Ainda, a interposição do recurso voluntário contra a decisão de piso que julgou improcedente a manifestação opera efeito suspensivo (art. 33, Decreto 70.235/72). Desse modo, equivoca-se a recorrente ao afirmar que �somente após o julgamento da defesa apresentada em caráter definitivo, e sendo confirmada a receita alegada pela fiscalização, o que colocamos como suposição, é que poderia a impugnante ser excluída do SIMPLES�. Reitere-se, os efeitos da exclusão são os definidos em lei, a qual se exterioriza pelo ato da Autoridade Competente, que, por sua vez, pode ter sua aplicação suspensa devido ao efeito suspensivo das impugnações e recursos no processo administrativo.
Conclusão
Desta forma, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo in totum a decisão de primeira instância.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra a Decisao preferida 3% Turma da
DRJ/FOR (Acordao 08-28.313, fls. 102 e ss.) que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade contra o Ato Declaratorio Executivo DRF/UBL n° 044/2012, de 14 de setembro
de 2012 (fl. 58), que excluiu a pessoa juridica do Simples Nacional.

A excluséo, com efeitos a partir de 01/01/2009, ocorreu por ter a empresa
auferido, no AC 2008, receita bruta superior a R$ 2.400.00.00, incidindo na hipdtese
impeditiva estabelecida no art. 12, inciso i, da Resolugdo CGSN n. 04, de 30 de maio de 2007.

Conforme Representacdo Fiscal de Exclusdo do Simples Nacional (fl. 02),
expde a Autoridade Fiscal:

O Relatério Fiscal, anexo a esta representacdo, demonstra a apuracdo de receita
presumida no ano de 2008 no montante de R$ 6.958.946,53, valor bem superior ao
declarado na Declaracdo Anual do SIMPLES NACIONAL — DASN (R$2.340.296,78)
As planilhas “Créditos Consolidados”, “Diferenca entre os créditos consolidados e
declarados em DASN” demonstram o fato descrito acima.

Diante dessa situacdo, o contribuinte incorreu em situacdo impeditiva para recolher os
tributos no regime do SIMPLES NACIONAL, de acordo com o artigo 12 da Resolugéo
CGSN n.4, de 30 de maio de 2007, conforme transcrito abaixo: [...]

No Relatdrio Fiscal (anexo a Representacdo supracitada), expde a Autoridade
que a empresa apresentou DASN registrando receitas no montante anual de R$ 2.340.296,78.
Os tributos devidos foram calculados mediante a utilizacao das aliquotas previstas no Anexo Il
da Resolucdo CGSN n° 5, de 30 de maio de 2007, na atividade de venda de mercadorias
industrializadas pelo contribuinte, exceto para o exterior, sem substituicéo tributaria.

N&o houve a apresentacdo dos extratos bancarios apds intimacdo. Solicitou-se
entdo Requisicdo de Informacdo sobre Movimentacdo Financeira (RMF). Apo6s analise dos
extratos fornecidos pelas Instituices Financeiras, a Autoridade Fiscal intimou a empresa
solicitando:

1. Justificar, mediante documentagio habil e idonea, as origens dos depdsitos relacionados em
planilhas anexas, efetluados em 2008 nas contas abaixo descritas, discriminando os creditos
associados a atividade empresarial da pessoa juridica e aqueles que porventura ndo sao
provenientes da prestagdo de servigos da empresa:

« Conta n. 35636-0, agéncia 0506, Banco Bradesco s.a
« Conta n. 48431-1, agéncia 0653, Banco Ital s.a
« Conta n. 18914-6, agéncia 0090-6, Banco do Brasil s.a

Explica a Autoridade que nas planilhas encaminhadas foram retiradas todas as
transferéncias entre contas de mesma titularidade, empréstimos bancérios, estornos, reducéo de
saldo devedor, cheques compensados, etc.

Acrescenta:
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7. Em 25/06/2012 o confribuinte apresentou as seguintes justificativas:

"Grande quantidade dos depdsitos relacionados pela fiscalizagdo tem
origem de empréstimos de bancos. Essa origem dos depdsitos é verificada no prdprio
extrato, no histérico de entrada. Passemos a listar essas entradas, que sdo na verdade
empréstimos adquiridos 8 DaMCOS ..........cccocoiiiecciie e "
Continuando o contribuinte esclarece que:

“Alem dos empréstimos bancérios, a fiscalizada teve emprésfimos
com oufra pessoa juridica, a empresa GEZA LTDA. Toda a transferéncia de valor
recebido desta empresa, fambém tem origem de empréstimo, ndo sendo renda da
empresa fiscalizada.”

8. O contribuinte lista os seguintes histéricos:
1) Banco ltau — "Custodia de cheque®, "Desconto de Cheques”
2) Banco do Brasil — "Desconto de Cheques”
3) Banco Bradesco — “Desconto”

8. As alegagies da empresa ndo sdo suficientes para excluir as entradas discriminadas
acima, sendo vejamos:

+ (Custodia de Cheques/ : Referem se a cheques pré-datados que a emprasa
envia para o banco para, na data de vencimento de cada cheque, o banco
promova a compensacao e credite na conta da empresa.

« Desconto de Cheques/Descontos: Funciona de forma analoga ao "Desconto
de Duplicatas”, ou seja, o banco antecipa o recebimento de cheques
recebidos de clientes (vendas a prazo). Essa operag@c € destinada a
empresas que desejam antecipar o fluxo de caixa por meio de descontos de
cheques pré-datados.

« Quanto a afimagio sobre empréstimos oriundos da empresa GEZA
LTDA, nao ha como retirar estes créditos, tendo em vista que a empresa
néo apresentou documentagio comprobatdria.

Relata a Autoridade que o livro caixa foi apresentado em folhas soltas e sem a
assinatura do responsavel legal e também do Contador da empresa. Nao ha escrituragdo da
movimentacao bancéria da empresa, ou seja, o livro apresentado estd em desconformidade com
inciso |, paragrafo unico, art. 190, do Decreto n. 3.000, de 26/03/19909.

Elaborou entéo a planilha “Diferenga entre os Créditos Consolidados e Declaragao
DASN-2008” (fl. 26), que demonstra a distorgéo entre os créditos bancarios e a receita bruta
declarada em DASN:
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Empresa: ZANET 11 EQUIPAMENTOS INDUS TRIAIS LTDA
CNPJ: 05.308.851/0001-10

DIFERENCA ENTRE 0S CREDITOS CONSOLIDADOS E DECLARADOS DASN

TTAU BRADESCO BRASIL DEDUCOES RECEITA DECLARADA (DASN)] |DIFEREN

fan/o8 Es.ooo.al 128.506,9 30.633,3 296.7 139.255,0| 338.578,6
fevi08 15.665,1 371.817,2 30.733,3 7.350,0 114.236,0| 296.629,7
Trario8 52.232,5 393.558,0 92.969,1 0,0 86.346,3 4524133
abri08 89.666,7 334.205,0 124.354,5 0,0 51.03?,0\ 497.189,1
maios 24,4003 368.749,0 122.330,2 0,0 305.223,0 210.265,5
unios 90.000,0 248.781,1 280.465,5 0,0 45.891,0 573.355,6
08 0,00 566.436,3 149.000,0 500,0 472.703,0 242.233,3
20008 2_|9.5oo,u 660.931,9 135.2@ 0,0 210.643,0 616.038,7
Set/08 0,00 4263150 125.575,8 0,0 247.555,3 3043356
outioB 124.232,6 261.194,3 114.268,5 728.264,1 245.649,2 225.562,2
Novi08 196.381,5 168.469,0 20.999,5, 0,0 153.4:|55,u 2722.3830
dez/08 321.089,9| 500.680,9 359756 10.000,0 208.062,0 539.664,4
TOTAL 4.618.649,75

Diante da auséncia de justificativa quanto a superioridade dos valores creditados
em conta bancaria e a Receita Bruta declarada em DASN, restou caracterizada a omissdo de
receita no ano de 2008, no montante de R$ 4.618.649,75.

Desse modo, houve apuracdo suplementar do imposto devido sob a sistematica do
SIMPLES NACIONAL, conforme se observa na planilha “DEMONSTRATIVO SOBRE
DIFERENCAS APURADAS” (fl. 27):

EMPRESA:ZANETTI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNP.J:05.308.851/0001-10
PROCESS0: 10970.720183/2012-10

Demonstrativo sobre Diferengas Apuradas - SIMPLES NACIONAL

RECEITAS RBT. SN DIFERENGAS

DERCE EAEI:LA'DSM OMISSAO RPU?I?DM {2}1* Aliﬁug;r A ;:LDST:(D{g] DECL;)RADO AF;:J}R‘A{IEJ}HS

Jan/0s 180.265,00| 33857855 527.84355 |2.040.43047 [ 8,04% | 42438621 | 16216910 | 27.221,711
fev/08 114.236,00] 296.629,.66| 410.865,66 2.434.661,02] 816% 33.526,638 | 9.184,580 24,342,058
mar/08 86.346,28| 45241333 53875961 | p77251668| 816% | 43962784 | 6942250 | 37.020,534
abri08 51.037.00| 497.189,11| 54822811 | 310304420| 816% | 44.735251 | 4.067,650 | 40.667,601
mai/08 305.223,00] 21026551 51548851 | 3.436.050.40|8.18%/0,792| 44.367,970 | 24.143150 | 20.224,820
jun/08 45.801,00] 57335560 619.246,60 379485191 97%% 60.636,627 | 3.857,520 56.979,107
julfos 472.703,00] 24223333 71499633 | 407511951 9792% | 70.008,565 | 34.554,590 | 35.451,975
agol08 210.843.00| 618.03867| 82668167 | 450368743 9792% | 80.948669 | 16.661,860 | 64.286,809
set/08 24756530| 204.33555 551.890.85 5.067.906,14] 9792% 54.041,152 | 19.581,630 | 34.459,522
outios 24584920 22556215 47141135 | 555403600 9792% | 46.160,509 | 19.504,190 | 26.566,409
nov/08 163.486,00| 22238304 38584994 | go0gopg3a| 9792% | 37.782426 | 13.240,750 | 24.541,676
dez/08 208.082,00| 639.664,35) 847.746,35 6.319.600,88] 9.792% 83.011,323 | 17.118,580 | 65.892,743
TOTAL 2008| 2.340.296,78 | 4.618.649,75 | 6.958.946,53 183.963,66 457.654,97

(2) Receita Bruta Acumulada dos Gltimos 12 meses anteriores ao Periodo de Apuragio
(3) Anexo Il - Partilha do Simples Nacional - Vendas de Mercadorias Industrializadas
As colunas SN DEVIDO,SN DECLARADO E ALIQUOTA SN NAO CONTEM O ICMS.

Foram langados os tributos no SIMPLES NACIONAL, para este contribuinte:
IRPJ, CSLL, IPI, COFINS, PIS, INSS. O langamento dos referidos tributos estd controlado no
processo no. 10970.720183/2012-10, o qual também foi distribuido e serd apreciado por esta
Turma de Julgamento. N&o foi lancado o percentual referente ao ICMS.
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Por consequéncia, proferiu-se o Ato Declaratério Executivo DRF/UBL _n°
044/2012, de 14 de setembro de 2012 (fl. 58), que excluiu a pessoa juridica do regime do
Simples Nacional, por ter auferido, no AC 2008, receita bruta superior a R$ 2.400.00.00,
incidindo na hipdtese impeditiva ao recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do
SIMPLES NACIONAL estabelecida no art. 12, inciso 1, da Resolu¢cdo CGSN n. 04, de 30 de
maio de 2007, com efeitos a partir de 01/01/2009.

Da Manifestagéo de Inconformidade

Em 19/10/12, a empresa apresenta manifestacdo de inconformidade alegando

em sintese:

- a assertiva que a contribuinte teria ultrapassado o limite legal se d& em razéo
de langamento fiscal realizado, no processo administrativo de n.° 10970.720183/2012-10, onde
foram acrescidas pela fiscalizagdo supostas receitas brutas ndo declaradas pela impugnante,
presumindo que a impugnante teve receita superior a declarada, como base exclusivamente em
sua movimentacao bancaria;

- apresentou impugnacao administrativa ao lancamento fiscal, pedindo o seu total
cancelamento, vez que os valores considerados pelo fisco ndo s&o seus rendimentos;

- retirando os valores questionados, a receita bruta da impugnante néo
ultrapassa o limite de R$ 2.400.000,00 (dois milhdes e quatrocentos mil reais), descabendo
entdo a exclusao do simples;

- assim, a alegacéo de que a receita da impugnante teria ultrapassado o valor de
R$ 2.400.000,00 ndo tem carater definitivo, precisando ser confirmada pelos julgadores
administrativos;

- somente apo6s o julgamento da defesa apresentada em carater definitivo, e sendo
confirmada a receita alegada pela fiscalizacdo, o que colocamos como suposicdo, é que poderia
a impugnante ser excluida do SIMPLES;

- tendo em vista que o fato motivador da exclusdo ainda ndo se concretizou,
estando em discussdo administrativa, descabe a exclusdo em comento, devendo ser cancelado o
Ato Declaratério de no. 44/2012, ou pelo menos suspenso 0s seus efeitos.

Da Decisdo Recorrida

Em sessdo de 20/09/2013, a 32 Turma da DRJ/FOR apreciou a questdo e proferiu
0 Acdrdao 08-28.313 (102 e ss.), expondo:

Na situacdo em tela, a questdo atinente ao langamento foi examinada e deliberada na
presente sessdo de julgamento, data em que foi considerada improcedente a impugnacgéo
apresentada pelo sujeito passivo, tudo conforme consta do Acdrdao n° 08-28.319 [...].

Tendo sido considerada improcedente a impugnacdo manejada pela interessada contra o
lancamento fiscal, outra ndo poderd ser a decisdo em relagdo a manifestacdo de
inconformidade contra 0 ADE que excluiu a pessoa juridica do Simples Nacional que,
de igual modo, também devera ser considerada improcedente.
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Ainda que inexistisse qualquer correlacdo logica entre os dois julgamentos, melhor sorte
ndo teria a pega contestatoria neste processo analisada.

Isso porque ainda que fossem consideradas comprovadas as origens dos depdsitos
bancarios relacionados pela defesa, a receita bruta da empresa seria superior ao limite
legal para a permanéncia no Simples Nacional.

E a conclusdo que se pode extrair do seguinte demonstrativo:

Receia Bruta Aun Empréstimos Empréstimos PJ Totl Empréstimos Receita Bruta Fimal
Infracio (A) Imstitugies Fim (B) Gieza Lida (C) (D= * ) {(E=A-D]
| aslgson | 39750680 | GE 10000 | 1a7ssesm0 | 34004310 |

Como observado, mesmo que fossem considerados procedentes todos os argumentos
apresentados pela impugnante no processo que trata do lancamento (situacdo que ndo
corresponde & realidade dos fatos, como demonstrado), ainda nessa apenas
hipoteticamente considerada situacdo, a receita bruta da pessoa juridica atingiria o
montante de R$ 3.240.143,10, expressdao monetaria superior ao limite legal para
permanéncia no Simples Nacional estabelecido pelo inciso | do artigo 12 da Resolucéo
CGSN n° 04, de 30 de maio de 2007, que € de R$ 2,4 milhdes, o que elide de uma vez
por todas a pretensdo da defesa, no que se refere a desconstitui¢do do ato administrativo
relativo a exclusdo da defendente do Simples Nacional.

Desse modo, a 32 Turma de Julgamento da DRJ/FOR, por unanimidade de votos,
julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada contra o Ato Declaratorio
Executivo que e excluiu a interessada do Simples Nacional.

Do Recurso Voluntario

Irresignada, a empresa interpde Recurso Voluntério (fls. 120 e ss.), reiterando as
razdes expostas em sua defesa exordial.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Observa-se que ndo ha novas razdes apresentadas em segunda instancia pela
recorrente, a qual se limitou a reproduzir o que ja fora alegado e enfrentado pela deciséo de piso.
Desse modo, valho-me da faculdade disposta no art. 57, § 3° do Regimento Interno do CARF,
para reproduzir os fundamentos da decisdo de piso, 0s quais serdo adotadas neste voto como

razdes de decidir:

[]
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Quanto a legitimidade do signatario da peca que instaurou o litigio, tem-se a fl. 63 copia
de instrumento de mandato em que a empresa autuada lhe conferiu poderes para
“defender seus direitos junto a Secretaria da Receita Federal e junto ao Conselho de
Contribuintes [...]”.

Desse modo, atestadas a tempestividade da defesa e a legitimidade de seu autor, a
impugnacédo deve ser conhecida e apreciada.

A exclusdo da pessoa juridica do Simples Nacional teve como fundamento a
constatacdo, através de procedimento fiscal, de que a receita bruta da requerente
superou o limite estabelecido para permanéncia no enfocado regime no ano-calendario
2008.

A tramitacdo dos processos que tratam do crédito tributario e da exclusdo do Simples
encontra-se disciplinada pela Portaria RFB n° 666, de 24 de abril de 2008, nos termos a
seguir dispostos:

PORTARIA RFB N° 666, DE 2008

Art. 1 ° Serdo objeto de um Unico processo administrativo:

[-]

Il — as exigéncias de crédito tributario relativo a infragbes apuradas no Simples
que tiverem dado origem a exclusdo do sujeito passivo dessa forma de pagamento
simplificada, a exclusdo do Simples e o lancamento de oficio de crédito tributario
dela decorrente.

Como observado, “as exigéncias de crédito tributario relativo a infracdes apuradas no
Simples que tiverem dado origem a exclusdo do sujeito passivo dessa forma de
pagamento simplificada” e o ato que deu ensejo a exclusdo da pessoa juridica do
Simples devem seu objeto de um Unico processo, o que decorre da necessidade de ndo
serem adotadas decisdes contraditdrias.

No <caso ora enfrentado, os créditos lancados constam do processo
10970.720183/2012-10 enquanto o ato de exclusdo do Simples Nacional foi
formalizado no presente processo, de n® 10970.720178/2012-07, cujo processo digital
(e-processo) contém a seguinte informagéo:

Este processo estd vinculado ao processo 10970.720183/2012-10. Se o contribuinte
apresentar manifestagdo de inconformidade deve-se realizar a apensacdo dos processos
para que a DRJ/CARF analise em conjunto a excluséo de oficio e o lancamento.

Realmente, as analises da exclusdo de oficio e do lancamento devem ser efetivadas em
conjunto. Exonerando-se o crédito tributario, deve-se ter por irregular a exclusdo do
Simples Nacional. Em sentido inverso, mantendo-se o langamento, nenhuma correcdo
merecerd o ADE contestado.

Na situacdo em tela, a questdo atinente ao langcamento foi examinada e deliberada na
presente sessdo de julgamento, data em que foi considerada improcedente a impugnacgéo
apresentada pelo sujeito passivo, tudo conforme consta do Ac6rddo n° 08-28.319,
ementado nos seguintes moldes:

ACORDAO Ne 08-28.319, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 — DRJ FORTALEZA
SIGILO BANCARIO. EXAME DE EXTRATOS E DOCUMENTOS.
DISPENSABILIDADE DE AUTORIZAGAO JUDICIAL. Existentes as premissas de
fiscalizacdo em curso e de o exame ser considerado indispensavel para a
auditoria-fiscal, ¢ dado a Fazenda Nacional, na forma estabelecida pela Lei
Complementar n° 105, de 2001, o direito de examinar informacdes do contribuinte
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constantes de documentos, livros e registros de instituicGes financeiras ou de
entidades a elas equiparadas, independentemente de autorizacao judicial.

OMISSAO DE RECEITA. LANCAMENTO COM BASE EMDEPOSITOS
BANCARIOS. FATOS GERADORESA PARTIRDE 01/01/1997. O art. 42 da Lei n°
9.430, de 1996, com vigéncia a partir de 01/01/1997, estabeleceu uma presungéo
legal de omissdo de receita ou de rendimentos que autoriza a constituicdo do
crédito tributario sob esse fundamento sempre que o titular da conta, pessoa fisica
ou juridica, a despeito de regularmente intimado, ndo comprovar, mediante a
apresentacdo de documentacdo habil e idonea, a origem dos créditos relacionados
pela autoridade fiscal.

APRESENTACAO DA DOCUMENTAGCAO COMPROBATORIA DA ORIGEM
DOSCREDITOS NA FASE RECURSAL. NATUREZA DOS VALORES QUE DERAM
ORIGEM AOS CREDITOS. Tratando-se da apresentacdo da documentagio
comprobatoria dos créditos bancérios apenas na fase litigiosa, a presuncdo de
omissdo de receita pautada em depositos bancérios com origem ndo comprovada
somente podera ser afastada caso o contribuinte demonstre, de forma inequivoca,
que os valores que deram origem aos créditos estariam fora do campo de incidéncia
do imposto ou, em caso contrario, que ja foram submetidos a tributag&o.
Entendimento decorrente da impossibilidade da reclassificacdo dos valores
determinada pelo § 2° do art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996, se efetive em momento
posterior a constituicdo do crédito tributério.

Tendo sido considerada improcedente a impugnacdo manejada pela interessada contra o
lancamento fiscal, outra ndo poderd ser a decisdo em relagdo & manifestacdo de
inconformidade contra 0 ADE que excluiu a pessoa juridica do Simples Nacional que,
de igual modo, também devera ser considerada improcedente.

Ainda que inexistisse qualquer correlacdo logica entre os dois julgamentos, melhor sorte
ndo teria a peca contestatoria neste processo analisada.

Isso porque ainda que fossem consideradas comprovadas as origens dos depdsitos
bancarios relacionados pela defesa, a receita bruta da empresa seria superior ao limite
legal para a permanéncia no Simples Nacional.

E a conclusdo que se pode extrair do seguinte demonstrativo:

Receita Bruta Auln Empréstimos Empréstimos PJ Total Empréstimos Receita Bruta Final
Infracio (A) Imstitusgies Fm (B) Gera Lida (C) (D=8 +C) (E=A-D)
[ asigssmsn | 397,506,580 | 8100 HEEETT AT

Como observado, mesmo que fossem considerados procedentes todos 0s argumentos
apresentados pela impugnante no processo que trata do lancamento (situagcdo que nédo
corresponde a realidade dos fatos, como demonstrado), ainda nessa apenas
hipoteticamente considerada situacdo, a receita bruta da pessoa juridica atingiria o
montante de R$ 3.240.143,10, expressdo monetaria superior ao limite legal para
permanéncia no Simples Nacional estabelecido pelo inciso I do artigo 12 da Resolucéo
CGSN n° 04, de 30 de maio de 2007, que € de R$ 2,4 milhdes, o que elide de uma vez
por todas a pretensdo da defesa, no que se refere a desconstituicdo do ato administrativo
relativo & excluséo da defendente do Simples Nacional.

Conclusao

Ante o exposto, observados os fatos e a legislacdo apresentada, VOTO pela
improcedéncia da manifestacdo de inconformidade.
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Ou seja, conforme quadro suso apresentado, preparado pelo juizo a quo, o qual
subtraiu 0 montante questionado pela ora recorrente em relagdo ao lancamento de omissdo de
receitas, se exonerado tal langcamento, ainda assim, a receita seria superior ao limite para
permanéncia no regime simplificado. Por conseguinte, ndo ha reparos a fazer na deciséo
objurgada.

Ainda, verificada pela Autoridade Fiscal a situagdo impeditiva de permanecer no
regime simplificado, sem que tenha havido a comunicacdo obrigatdria, deflagra-se
automaticamente o processo de exclusdo de oficio, como no caso presente. Os efeitos da
exclusdo sdo os previstos em lei, conforme exposto, neste caso, no Art. 2° do Ato Declaratério
Executivo de fls. 58. A manifestacdo de inconformidade apresentada apenas suspende os efeitos
do referido ato (cf. art. 151, 111 do CTN). Ainda, a interposicdo do recurso voluntario contra a
deciséo de piso que julgou improcedente a manifestacdo opera efeito suspensivo (art. 33, Decreto
70.235/72). Desse modo, equivoca-se a recorrente ao afirmar que “somente apos o julgamento
da defesa apresentada em carater definitivo, e sendo confirmada a receita alegada pela
fiscalizacdo, 0 que colocamos como suposicdo, € que poderia a impugnante ser excluida do
SIMPLES”. Reitere-se, 0s efeitos da excluséo séo os definidos em lei, a qual se exterioriza pelo
ato da Autoridade Competente, que, por sua vez, pode ter sua aplicacdo suspensa devido ao
efeito suspensivo das impugnacgdes e recursos no processo administrativo.

Concluséo

Desta forma, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntério,
mantendo in totum a decisdo de primeira instancia.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga, Relator



